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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Central de Conciliação, Mediação e Arbitragem do Recife
Fórum do Recife - 5º andar - Ala Norte, s/nº - Joana Bezerra - Recife/PE - CEP: 50090-700 - F: (81)3412-5985


CARTA-CONVITE

Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, sem pagamento de custas ao Poder Judiciário, foram criadas as Centrais, Câmaras e Serviços de Conciliação, Mediação e Arbitragem.  Como o seu caso pode resultar em acordo, convidamos você a comparecer à Sessão de Mediação/Conciliação/Arbitragem no dia, hora e local (abaixo indicados), munido(a) dos seguintes documentos: RG, CPF, CONTRA CHEQUE OU COMPROVANTE DE RENDIMENTO E DEMAIS DOCUMENTOS QUE ENTENDER IMPORTANTES À SOLUÇÃO DA CAUSA (ex: certidões de nascimento dos filhos, de casamento etc.) A mãe do menor, no caso de pedido de alimentos, deverá trazer número de conta poupança, em seu nome ou no nome de seu filho, pois isso facilitará o pagamento da pensão.


Na sessão, haverá a oportunidade para o diálogo com a presença de um mediador e um conciliador. Dependendo da situação, as partes poderão ser ouvidas individualmente ou em conjunto no início da sessão. Em seguida, elas serão reunidas e receberão auxilio para resolverem o conflito amigavelmente.

Esse acordo decidido pelas partes será validado por um juiz de direito com todas as garantias legais, gerando a solução do processo de forma ágil, econômica e eficiente. Todos os casos submetidos à apreciação das Centrais, Câmaras e Serviços de Conciliação correm em segredo de justiça. 

Qualquer das partes, querendo, poderá trazer o seu advogado ou procurador para acompanhá-la na sessão, ou nesta se fazer representar por advogado ou procurador, devendo, nesse ultimo caso, o representante trazer cópia da procuração dando-lhe poderes expressos para fazer acordo, conciliação, transação ou compromisso arbitral.

Se uma parte vier à sessão assistida por advogado, aconselha-se que a outra também esteja. E, se uma delas, na sessão, não se fizer acompanhar de um advogado, o conciliador ou o mediador deverá consultar a parte desassistida do seu interesse em tê-lo, inclusive das condições econômicas para contratá-lo; havendo interesse, deverá remarcar a sessão, a fim de possibilitar essa assistência, e, se for o caso, também encaminhá-la à Defensoria Pública ou ao serviço de assistência judiciária mais próxima para esse fim.

O comparecimento à sessão é uma oportunidade especial na qual você pode solucionar o seu problema, pois a mediação, a conciliação e a arbitragem são procedimentos em que a solução do conflito surge da vontade das próprias partes interessadas, consensualmente.
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